
 
 

 

MENSAGEM Nº 002/2023 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes, 

Senhores Vereadores, 

 

O Orçamento do Município de Paulo Lopes, para o exercício 

financeiro de 2024, estima a Receita e fixa a despesa em R$ 56.036.000,00 (cinquenta 

e três milhões, trinta e seis mil reais), distribuídas entre as seguintes Unidades 

Gestoras: 

 

UNIDADE GESTORA VALOR – R$ 

PREFEITURA 43.699.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.137.000,00 

CÂMARA 2.200.000,00 

TOTAL 56.036.000,00 

 

Este instrumento de planejamento mostra a origem e a destinação 

dos recursos de cada uma das Unidades Gestoras da Administração Municipal de 

Paulo Lopes para o exercício de 2024, e foi elaborado com base nas orientações 

contidas: na Constituição Federal, Lei (federal) 4.320/1964, Lei Complementar 

(federal) 101/2000, Portarias editadas pelo Governo Federal através dos Ministérios 

da Fazenda e do Orçamento e Gestão, e em conformidade com as ações constantes do 

Plano Plurianual 2022/2025 e Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, 

apresentadas, discutidas e aprovadas em audiências públicas realizadas em 

atendimento ao artigo 48, parágrafo único da Lei Complementar (federal) n° 

101/2000. 

 

Para determinação do volume de recursos que cada uma das 

Unidades Gestoras da Administração Municipal irá dispor em 2024, levou-se em 

consideração a evolução de suas receitas nos últimos três exercícios, o 

comportamento da arrecadação no exercício de 2023, a alteração da legislação 

tributária, a ampliação da base de cálculo dos tributos municipais, aparelhamento e 

modernização da máquina arrecadadora dos tributos de competência do Município, 

renúncia de receitas, incentivos fiscais autorizados em lei, crescimento real de 1,0% 

do PIB e uma inflação projetada para 2024 de 5,0%. 

 

As despesas foram fixadas, tomando-se por base a evolução dos 

gastos com manutenção de cada uma das unidades administrativas, os compromissos 

financeiros com a amortização da dívida fundada, a geração de despesas oriundas da 

criação, expansão e aperfeiçoamento de ações governamentais, as prioridades 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária, o volume de recursos previstos para 

arrecadar em 2024 e a inflação projetada medida pela variação do IPCA e estimada 

em 5,5%. 

 



 
 

1. DAS RECEITAS 

1.1. DEMONSTRATIVO DA PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS FONTES 

DE RECEITA 

 

QUADRO 01        

 

FONTES DE RECEITA 

VALOR 

2024 

PARTICIPAÇÃO 

RELATIVA (%) 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA 

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 

 

7.170.000,00 13,60 

   Receita de Contribuições 2.133.000,00 4,05 

   Receita Patrimonial 460.000,00 0,87 

   Receita de Serviços 8.000,00 0,02 

   Transferências Correntes 30.506.000,00 57,87 

   Outras Receitas Correntes 2.035.000,00 3,86 

   Transferências de Capital 10.400.000,00 19,73 

TOTAL 52.712.000,00 100,00 

UNIDADE GESTORA: FMS      

   Receita Patrimonial 39.000,00 1,17 

   Transferências Correntes 2.825.000,00 84,99 

   Outras Receitas Correntes 10.000,00 0,30 

   Transferências de Capital 450.000,00 13,54 

TOTAL 3.324.000,00 100,00 

TOTAL GERAL 56.036.000,00  

 

 

1.2. DEFINIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA 

 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES E MELHORIAS 

 

A Receita Tributária estimada para o exercício de 2024 soma R$ 

7.170.000,00 (sete milhões, cento e setenta mil reais) representando 13,60% do 

orçamento da Prefeitura.  Esta fonte representa as receitas próprias, compostas dos 

impostos, inclusive IRRF e taxas. 

 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

 

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2024, R$ 2.133.000,00 

(dois milhões, cento e trinta e três mil reais), representando 4,05% do Orçamento da 

Prefeitura e tem como origem a COSIP. 

 

RECEITA PATRIMONIAL 

 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2024, R$ 460.000,00 

(quatrocentos e sessenta mil reais), representando 0,87% do orçamento da Prefeitura e 



 
 

tem origem no rendimento das aplicações das disponibilidades no mercado financeiro 

e alugueis de imóveis do Município. 

 

RECEITA DE SERVIÇOS 

 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2024, R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), representando 0,02% do orçamento da Prefeitura e tem origem na cobrança 

dos serviços realizados com os equipamentos rodoviários à particulares, conforme 

autorização em lei. 

 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 

As Transferências Correntes estimadas para o exercício de 2024 somam 

R$ 30.506.000,00 (trinta milhões, quinhentos e seis mil reais), representando 57,87% 

do orçamento da Prefeitura, com destaque para o Fundo de Participação dos 

Municípios – FPM e Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.  

O FPM é uma transferência da União e se constitui na participação dos 

Municípios (23,5%) na arrecadação do IPI e IR. O ICMS é uma transferência do 

Estado e se constitui na participação dos Municípios (25%) na arrecadação do ICMS. 

85% do retorno do ICMS aos Municípios é determinado pelo valor adicionado 

apurado no movimento econômico e 15% do retorno do ICMS é distribuído em partes 

iguais a todos os Municípios. O retorno do FPM é determinado pelo nº de habitantes 

da cidade. 

   

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2024 R$ 2.035.000,00 

(dois milhões, trinta e cinco mil reais), representando 3,86% do orçamento da 

Prefeitura e se constitui, basicamente de multas de transito e outras receitas não 

classificadas nas rubricas acima mencionadas. 

 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

 

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2024, R$ 10.400.000,00 

(dez milhões e quatrocentos mil reais), representando 19,73% do orçamento da 

Prefeitura e se refere a convênios com a União e Estado para execução de obras e 

aquisição de equipamentos. 

 

 

UNIDADE GESTORA: FMS 

 

RECEITA PATRIMONIAL 

 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2024, R$ 39.000,00 (trinta 

e nove mil reais), representando 1,17% do orçamento do Fundo Municipal de Saúde e 

tem origem no rendimento das aplicações das disponibilidades no mercado financeiro. 



 
 

 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 

As Transferências Correntes estimadas para o exercício de 2024 somam 

R$ 2.825.000,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e cinco mil reais), representando 

84,99% do orçamento do Fundo Municipal de Saúde e tem como principais receitas 

as transferências Fundo a Fundo de atenção básica, média e alta complexidade, 

vigilância em saúde e assistência Farmacêutica. 

 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2024 R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), representando 0,30% do orçamento do Fundo e se constitui, basicamente 

de outras receitas não classificadas nas rubricas acima mencionadas. 

 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

 

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2024, R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais), representando 13,54% do orçamento do Fundo e 

se refere a convênios com a União para construção e ampliação de Unidades Básicas 

de Saúde. 

 

2. DAS DESPESAS 

 

2.1. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS EM NÍVEL DE 

FUNÇÃO 

 

O quadro nº 3 adiante demonstra a evolução da despesa realizada no 

período de 2020 a 2022, em nível de função de governo, conforme a Portaria nº 

9/1974 e suas atualizações. A despesa fixada para 2023 e 2024. 

QUADRO 3          
ESPECIFICAÇÃO 2020 2021 2022 2023 2024 

01 – Legislativa  1.261.338,84 1.448.866,53 1.859.919,02 2.000.000,00 2.200.000,00 
04 – Administração  5.128.062,64 4.760.616,62 3.602.362,53 4.234.000,00 4.582.000,00 
06 – Segurança Publ. 3.186,60 11.740,85 113.777,77 232.000,00 396.000,00 
08 – Assist. Social  474.286,47 653.912,76 1.317.050,62 1.672.000,00 1.459.000,00 
09 – Prev. Social 0,00 0,00 158.562,50 185.000,00 326.000,00 
10 – Saúde  8.701.231,93 9.426.171,84 11.348.425,63 10.312.000,00 10.048.000,00 
12 – Educação  7.657.797,90 13.025.272,42 16.746.054,20 17.323.000,00 19.167.000,00 
13 – Cultura  9.502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
14 – Direitos da Cidad. 140.314,78 131.493,49 134.530,06 184.000,00 180.000,00 
15 – Urbanismo  2.135.188,35 2.049.877,96 14.416.897,04 9.539.000,00 8.651.000,00 
16 – Habitação  0,00 19.021,33 27.254,31 43.000,00 51.000,00 
20 – Agricultura  644.581,82 702.384,38 949.880,44 1.123.000,00 1.370.000,00 
23 – Comércio e Serv. 0,00 0,00 54.854,50 1.123.000,00 1.126.000,00 
26 – Transporte  3.798.760,80 3.836.334,52 445.000,00 571.000,00 200.000,00 
27 – Desp. e Lazer 1.995.021,79 680.731,57 837.773,51 4.174.000,00 4.294.000,00 



 
 

28 – Encargos Espec. 0,00 0,00 1.308.388,90 1.611.000,00 1.936.000,00 
99 – Res. de Cont. 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

Total 31.949.273,92 36.746.424,27 53.320.731,03 54.376.000,00 56.036.000,00 

 

Neste nível, para o exercício de 2024, destacam-se os recursos alocados 

nas funções: Transporte, Urbanismo, Administração, Saúde e Educação evidenciando 

o significativo custo de manutenção das estradas vicinais, obras e serviços de 

infraestrutura urbana e a prioridade para as ações em saúde e educação por imposição 

constitucional, ao exigir que se destine pelo menos 25% das receitas resultantes de 

impostos em manutenção e desenvolvimento do ensino e 15,00% da receita produto 

dos impostos para ações básicas de saúde. 

2.2. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS POR 

ELEMENTO E NATUREZA DA DESPESA.  

 

O quadro nº 4 abaixo demonstra a evolução da despesa realizada no 

período em 2021 e 2022 e  fixada para 2023 e 2024, segundo a sua natureza. 

 QUADRO Nº 4   

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

REALIZADA 

 

FIXADA 

 

2021 2022 2023 2024 

UG:GESTORA:PREFEITURA     

DESPESAS CORRENTES 17.253.786,09 23.790.772,57 26.132.000,00 28.889.000,00 

 Pessoal e Encargos Sociais 10.090.930,29 13.432.370,64 14.603.000,00 16.825.000,00 

 Juros e Encargos da Dívida 248.035,29 225.322,47 250.000,00 400.000,00 

 Outras Despesas Correntes 6.914.820,51 10.133.079,46 11.279.000,00 12.664.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 8.617.599,81 16.257.325,88 15.880.000,00 13.760.000,00 

 Investimentos 7.719.597,61 15.657.325,88 15.080.000,008

00.000 

12.810.000,00 

 Amortização da Dívida 898.002,20 600.000,00 800.000,00 950.000,00 

RES. DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

SOMA 25.871.385,90 

3 

40.048.098,45 42.062.000,00 43.699.000,00 

UNIDADE GESTORA: FMS     

DESPESAS CORRENTES 9.392.862,99 9.083.422,45 9.532.000,00 9.419.000,00 

 Pessoal e Encargos Sociais 4.682.834,14 5.195.052,78 5.422.000,00 5.800.000,00 

 Outras Despesas Correntes 4.710.028,85 3.888.369,67 4.110.000,00 3.619.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 33.308,85 2.329.291,11 782.000,00 718.000,00 

 Investimentos 33.308,85 2.329.291,11 782.000,00 718.000,00 

SOMA 9.426.171,84 11.412.713,56 10.314.000,00 10.137.000,00 

UNIDADE GESTORA: 

CAMARA 

    

DESPESAS CORRENTES 1.013.745,26 1.125.880,04 1.370.000,00 1.900.000,00 

 Pessoal e Encargos Sociais 872.066,82 915.845,82 1.070.000,00 1.325.000,00 

 Outras Despesas Correntes 141.678,44 210.034,22 300.000,00 575.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 435.121,27 734.038,98 630.000,00 300.000,00 



 
 

 Investimentos 435.121,27 734.038,98 630.000,00 300.000,00 

SOMA 1.448.866,53 1.859.919,02 2.000.000,00 2.200.000,00 

TOTAL 36.746.424,27 53.320.731,03 54.376.000,00 56.036.000,00 

 

O quadro nº 4 demonstra a evolução da despesa em nível de modalidade 

de aplicação, realizada no período de 2021 e 2022 e fixada para 2023 e 2024. 

Neste nível, para o exercício de 2024, destacam-se as despesas com 

Pessoal e Encargos Sociais de todos os órgãos da administração que somam R$ 

23.950.000,00. 

 Esta expressiva participação das despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

na composição da despesa total, decorre da transferência sistemática de encargos da 

União e do Estado para os Municípios sem o correspondente financeiro. 

 

2.3. DEMONSTRATIVO DA DESPESA PARA 2024 POR UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA E SUA PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

 

QUADRO Nº 5          

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS VALOR PARTICIPAÇÃ

O RELATIVA 

EM % 

UNIDADES GESTORAS: PODERES 

LEGISLATIVO E EXECUTIVO 

  

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 2.200.000,00 4,79 

02 – GABINETE DO PREFEITO 1.164.000,00 2,54 

03 – SECR. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 2.877.000,00 6,27 

04 – SECR. MUNIC. DE FINANÇAS 1.052.000,00 2,29 

05 – SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO 19.344.000,00 42,14 

06 – SECR. MUNIC. DE ESPORTES E LAZER 4.294.000,00 9,36 

07 – SECR. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 1.126.000,00 2,45 

08 – SECR. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.459.000,00 3,18 

09 – FUNDO MUN DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 65.000,00 0,14 

10 – SECR. MUNIC. DE FAMÍLIA E HABITAÇÃO 51.000,00 0,11 

11 – SECR. MUNIC. DE TRANSP., OBRAS 

SERVIÇOS URBANOS 

8.911.000,00 

19,41 

12 – SECR. MUNIC. DE AGRICULTURA. IND. COM. 

MEIO AMB. 

1.370.000,00 

2,98 

14 – ENCARGOS GERAIS 1.936.000,00 4,22 

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,11 

SOMA 45.899.000,00 100,00 



 
 

UNIDADES GESTORAS: FMS   

13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.137.000,00 100,00 

SOMA 10.137.000,00 100,00 

TOTAL 56.036.000,00  

 

Na apresentação da despesa por órgão em nível de unidade orçamentária, 

para o exercício de 2024, é importante registrar os seguintes aspectos: 

 

UNIDADES GESTORAS: PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 

2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) representando 4,79% do Orçamento 

da Prefeitura e se destinam às despesas de manutenção do Legislativo Municipal para 

desempenho de suas funções básicas de legislar e fiscalizar. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 

1.164.000,00 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil reais), representando 2,54% 

do Orçamento e se destinam às despesas de manutenção do Gabinete do Prefeito e 

suas assessorias. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 

2.877.000,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e sete mil reais), representando 

6,27% do Orçamento e se destinam às despesas com manutenção dos serviços 

gerenciais de recursos humanos, patrimônio público, controle dos cadastros 

imobiliário e econômico, arrecadação e pagamentos e registros contábeis. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 

1.052.000,00 (um milhão, cinquenta e dois mil reais), representando 2,29% do 

Orçamento e se destinam às despesas com manutenção o gerenciamento dos recursos 

pela municipalidade. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 

19.344.000,00 (dezenove milhões, trezentos e quarenta e quatro mil reais), 

representando 42,14% do Orçamento e se destinam às despesas de manutenção da 

ação merenda escolar, ampliação e melhoria da rede física do ensino fundamental e 



 
 

infantil, manutenção do ensino fundamental e infantil, manutenção do transporte 

escolar, ampliação do acervo bibliográfico. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 

4.294.000,00 (quatro milhões, duzentos e noventa e quatro mil reais), representando 

9,36% do orçamento e se destinam as despesas com o esporte amador do município 

de Paulo Lopes. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 

1.126.000,00 ( um milhão, cento e vinte e seis mil reais), representando 2,45% do 

orçamento e se destinam as despesas com o desenvolvimento e manutenção da cultura 

e do turismo no Município de Paulo Lopes. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 

1.459.000,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e nove mil reais), representando 

3,18% do orçamento, e se destinam as despesas com atenção a famílias carentes, 

apoio e integração dos idosos à sociedade. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais), representando 0,14% do orçamento e se destinam as 

despesas com atendimento a criança em situação de risco. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E HABITAÇÃO 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 51.000,00 

(cinquenta e um mil reais), representando 0,11% do orçamento, e se destinam as 

despesas com a cobertura do déficit habitacional no município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 

8.911.000,00 (oito milhões, novecentos e onze mil reais), representando 19,41% do 

Orçamento e se destinam a pavimentação de estradas, execução de obras de 

drenagem, construção de pontes e bueiros, abertura e conservação das estradas 

vicinais e urbanas, etc. 



 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E 

MEIO AMBIENTE 

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 

1.370.000,00 (um milhão, trezentos e setenta mil reais), representando 2,98% do 

Orçamento e se destinam às despesas com assistência ao pequeno produtor rural, 

manutenção do parque de exposições e aquisição de equipamentos agrícolas. 

 

 

ENCARGOS GERAIS 

 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 

1.936.000,00 ( um milhão, novecentos e trinta e seis mil reais), representando 4,22% 

do orçamento e se destinam às contribuições devidas ao PASEP, pagamento da dívida 

interna e seus encargos e pagamento dos inativos a cargo do tesouro municipal. Estas 

despesas se caracterizam pela inexistência de contraprestação direta de bens e 

serviços. 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

Os recursos alocados como Reserva de Contingência, somam R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), representando 0,11% do Orçamento e correspondem 

ao Superávit Orçamentário.  Estes recursos destinam-se aos riscos fiscais conforme 

definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

 

 

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Os recursos alocados para o Fundo Municipal de Saúde, somam R$ 

10.314.000,00 (dez milhões, trezentos e quatorze mil reais), representando 100,00% 

do orçamento e se destinam a manutenção das despesas com o atendimento básico de 

saúde a população, aquisição de equipamentos e mobiliários, farmácia básica e 

vigilância sanitária. 

 

 

2.5. DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS À MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

QUADR0 7   

 

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO 

 

 

BASE DE CALCULO DOS GASTOS MÍNIMOS NA MANUTENÇÃO E 



 
 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO 

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO 

  

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 

Educação 

 

Receita de Impostos 25.947.000,00 

Despesas com Receita de Impostos 7.663.000,00 

Percentual de Gastos 29,53% 

  

Receitas e Despesas do FUNDEB  

Receita do FUNDEB 10.246.000,00 

Despesas do FUNDEB Mínimo 70% 8.211.000,00 

Despesas do FUNDEB Máximo 30% 2.035.000,00 

Percentual do FUNDEB Mínimo 70% 80,14% 

Percentual do FUNDEB Máximo 30% 19,86% 

  

Outros Recursos Vinculados da Educação  

Transferências do Salário-Educação 825.000,00 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 178.000,00 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 84.000,00 

Convênio SEE – Transporte Escolar 616.000,00 

PAR - Aquisição de Veículos EF 401.000,00 

PAR - Ampliação da Rede Física de Ensino Fundamental 1.201.000,00 

PAR - Ampliação da Rede Física de Educação Infantil 601.000,00 

PAR - Aquisição de Veículos EI 201.000,00 

PAR - Aquisição de Veículos Creches 201.000,00 

PAR - Ampliação da Rede Física de Creches 601.000,00 

 

O quadro 7 mostra a origem e aplicação dos recursos vinculados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino, previstos e fixados no orçamento de 2024, 

em cumprimento às exigências constitucionais contidas no Artigo 212 e Artigo 60 dos 

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O quadro, evidencia a aplicação dos recursos de acordo com a exigência 

constitucional, e a aplicação de acordo com o fixado na Lei Orçamentária para 2024, 

que soma R$ 7.663.000,00.  Este valor indica que o Município no exercício de 2024 

estará destinando 29,53% das receitas resultantes de impostos para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, portanto, 6,47% acima do mínimo exigido pelo artigo 

212 da Constituição Federal.  

 

2.6. DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE.  

QUADR0 8  

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS À SAÚDE 

 

 

 



 
 

BASE DE CALCULO DOS GASTOS MÍNIMOS EM SAÚDE 

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO 

  

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde  

Receita de Impostos 23.997.000,00 

Despesas com Receita de Impostos 6.664.000,00 

Percentual de Gastos 27,77% 

  

Recursos Vinculados à Saúde  

Bloco de Custeio – União 2.535.000,00 

Bloco de Custeio - Estado 326.000,00 

Bloco de Investimentos 252.000,00 

Convênio Ministério da Saúde 201.000,00 

Recursos Ordinário FMS 10.000,00 

 

O quadro 8 mostra a origem e aplicação dos recursos destinados à saúde, 

evidenciando que 65,74% dos gastos na saúde são financiados com recursos próprios 

do Município, representando 27,77% das receitas produto de impostos. Portanto, 

12,77% pontos percentuais acima do mínimo exigido pelo artigo 77 dos ADCT para o 

exercício de 2024. 

 

Eram estas as considerações que julgamos necessárias na mensagem de 

encaminhamento da Proposta Orçamentária para 2024. 

 

 

NADIR CARLOS RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 


